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LEI NQ 227, DE 20 DE AGOSTO DE 1992 

Disp6e sobre autoi·izaçio 
pal·a firma� convinio 
l�acio11al de Coloniza,lo 
- INCRA -

ao F'od er 
com o 
e Reforma 

Executivo 
InstitLlto 

Ag1·á1· ia 

ItOUTOR JOS� DIAS PAEZ LIMA, Prefeito Municipal 
da Estância Balneária de Caraguatatuba. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art.io.- Fica•o Pod�r Executivo, aLltorizado a firmar Convi
nio com o Instituto Nacional de Colonizatão 
e Reforma Ag1·ária - INCRA -, visando.a conjLtgaçio 
de esforços� materiais e huma11os, pai·a a execttçio 
das atividades da manutenção cadast1·al, re�is5es 
gerais ·de cadastro e atualizat5es cadastrais 
p1·omovidas .anualmente, alim da prestação de assis
tência aos contribLtintes do Imposto. ·sobre a 
Propriedade' Territorial RLtral - ITR -, bem como 
aos inte1·essados sob1·e quaisque1· quest5es 
1·elacionadas cc>1TI o Cadast1·amento- e :a T1·ibLltaç:ão 
a :.ca1·go do INCRA, 11a con fo1-1Tiidade da ITiinL1t a e1t1 
anexo, que· fica fazendo parte integ1·ante desta 
Lei. 

Ai·t. 2o. - Esta Lei entrará em. vi.gor na data de SL1a publ icaç:ão 
revogadas as •disposic5es em contrário 
Cai·agLlatatuba, ·20 de ag de 1992. 
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